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IV- A apuração ocorrerá no mesmo dia, das 16:00h às 
17:00h, na própria unidade.

V– Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

  - CONTABILIDADE

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica a empresa abaixo relacionada convocada a retirar 

a Nota de Empenho, no prazo de 03(três) dias úteis a contar 
desta data, à Rua Paineira do Campo, nº 902 – Santana, Con-
tabilidade das 09:00 às 12:00 horas e 13:00 às 16:00 horas, 
com a apresentação ou cópia reprográfica da CND, Certidão 
de Tributos Mobiliários da PMSP, no caso de empresa fora do 
Município, declaração que nada deve a Prefeitura de São Paulo 
e o Certificado de Regularidade do FGTS, bem como portar 
carta de autorização ou procuração, para retirada da mesma. 
Informamos que o não atendimento da presente convocação 
acarretará as penalidades previstas em lei.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
2011-0.265.544-5 104446/2011 Unic Central Distribuidora de Materiais Ltda R$ 2.646,00
2011-0.284.802-2 106172/2011 Bio Express Comércio de Produtos Médicos 
  Hospitalares Ltda-EPP R$ 540,00

RESOLVE:
I- TORNAR PÚBLICO a eleição do Conselho Gestor do Caps 

II Infantil Casa Verde/Cachoeirinha/Limão.
II- A eleição realizar-se-à no dia 20/10/2011 para os 

segmentos dos usuários e dos trabalhadores, das 9:00h às 
15:00h, na própria Unidade, situada à Rua Sete de Setembro, 
72 - Cachoeirinha.

III- Composição da chapa única:
SEGMENTO TRABALHADOR

Titulares RG
Juliana Cristina Fernandes 34.287.010-5
Suplentes RG
Jaqueline Santos do Nascimento 42.306.127-6

SEGMENTO USUÁRIO
Titulares RG
Valquiria Ferraresi 11.745.483-7
Andréia Carninceli Menezes Honorato 22.496.377-6
Suplentes RG
Adriana de Castro 28.392.463-9
Joseneide Luciana Pereira Tomaz 23.688.037-8

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONTABILIDADE SAMU 192
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAs, as empresas abaixo relacionadas, 

para retirarem Notas de Empenho, no prazo de 03 dias corridos, 
contados a partir da data da publicação, à Rua Jaragua nº 
858 - 3º and. Contabilidade , das 8:30 às 12:30h e das 13:30 
às 16:00h, com apresentação do original ou cópia reprográfica 
dos seguintes documentos: CND, Certidão de Tributos Mobili-
ários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou Declaração de 
que a firma não possui débitos com a mesma, FGTS, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, e demais documentos, conforme Edital, 
Extrato Ata de RP, etc., bem como portar carta de autorização 
ou procuração, para a retirada das mesmas:
Nº Processo N.E. Empresa
2011-0.250.413-7 104.529/11 BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA.
2011-0.253.203-3 104.549/11 POLAR FIX IND. COM. PRODS. HOSPITALARES LTDA.
2011-0.253.222-0 104.541/11 PS DISTRIBUIDORA DE PRODS. DA SAÚDE LTDA.-ME

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
FicamCONVOCADAS, As empresas abaixo relacionadas 

a retirar as Notas de Empenhos , no prazo de 03 dias úteis, 
contados a partir da data desta publicação, na Seção de Conta-
bilidade da Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na 
R. Santa Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarre-
tará as interessadas as penalidades legais.

Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar 
cópia: CND, CNPJ, Certidão de Tributos Mobiliários e FGTS, apre-
sentar documento comprobatório da representação legal.
Proc. Empresa N.E.
2011 - 0.255.142-9 GIBERTONI CABOS E ELÉTRICA LTDA 104385

 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
AMBIENTAL

DESPACHO
Proc. nº 2011-0.074.901-9
Interessado: José Luis Ibanes
Endereço: R. Dr. Ulpiano da Costa Manso, 374 - Butantã, SP/SP
Assunto: Auto de Multa
I- Tendo em vista que o Auto de Multa juntado à fls. 14 

padece de vício de forma, uma vez que a base legal para a 
aplicação da penalidade parte, sempre, do Código Sanitário - 
Lei Municipal 13.725 de 09/01/04, o que deve ser evidenciado 
no preenchimento dos campos 53/54 do auto. Por esta razão 
declaro nulo o Auto de Multa nº 65-001.111-2 no valor de R$ 
100,00 que deverá ser cancelado.

II- Lavre-se novo auto de multa no mesmo valor, que 
atenda a todos os requisitos estabelecidos no art. 135 da Lei nº 
13.725/04, reabrindo-se para o infrator o prazo para recurso, a 
partir de sua ciência.

SUBGERÊNCIA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABA-
LHADOR

Processo Administrativo
Auto de Imposição de Penalidade
Processo / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto / Pe-

nalidade
2011-0.241.670-0 / Comercial Sangi Ltda / Av. Angélica, 

2466, sl. 31, Sta. Cecília, SP/SP / Série E/nº 05318 / Interdição de 
Estabelecimento

Termo de Interdição de Estabelecimento
Processo / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo/ 

Interdição
2011-0.241.670-0 / Comercial Sangi Ltda / Av. Angélica, 

2466, sl. 31, Sta. Cecília, SP/SP / Série D/nº 03261 / Interditadas 
em 25/08/11as dependências envolvidas na reforma: laje da co-
bertura e reforma das fachadas do Cond. Conj. Pq. Higienópolis, 
sito na Av. Higienópolis, nº 148, SP/SP, sob sua execução.

Termo de Desinterdição de Estabelecimento
Processo / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo/ 

Desinterdição
2011-0.241.670-0 / Comercial Sangi Ltda / Av. Angélica, 

2466, sl. 31, Sta. Cecília, SP/SP / Série D/nº 03258 / Desinter-
ditada em 23/09/11 após adoção das medidas de segurança 
p/ assegurar a continuidade das reformas no Cond. Conj. Pq. 
Higienópolis, sito na Av. Higienópolis, nº 148, SP/SP.

Auto de Multa
Processo nº/Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto de Multa
2010-0.009.809-1 / Pura Impressão Estamparia e Comércio 

de Fitas, Tecidos, Camisetas e Texo Ltda / R. Sergio Tomas, 686 - 
Bom Retiro, SP/SP / 65-000.597-0

2011-0.031.522-1 / Fundição Especializada Industrial Ltda 
/ Estrada Turística do Jaraguá, 732 - São Domingos, SP/SP / 
66-007.005-7

2010-0.215.167-4 / Teknia Tecnotubo Automotive Ltda / R. 
Ioneji Matsubayashi, 1221 - Itaquera SP/SP / 65-000.571-6

Auto de Imposição de Penalidade
Processo nº / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto / 

Penalidade
2010-0.009.848-2 / Atelier Mecânico Fênix EPP / Av. Rio 

das Pedras, 3201 - Jd. Aricanduva, SP/SP / Série E/nº 00927 / 
Interdição de Equipamento

Termo Série D / nº 003271
Processo nº / Estabelecimento / Endereço / Interdição
2010-0.009.848-2 / Atelier Mecânico Fênix EPP / Av. Rio das 

Pedras, 3201 - Jd. Aricanduva, SP/SP / 01 máquina prensa marca 
Gutmann, fabricação 1973

GVISAM/SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE RISCOS E 
AGRAVOS À SAÚDE RELACIONADOS AO MEIO AMBIENTE

Processo Administrativo
Auto de Multa
Processo nº/Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto de Multa
2011-0.200.838-5 / Cooperativa de Produção, Coleta, 

Triagem, Transf., Comercialização de Recicláveis Tietê / Av. Salim 
Farah Maluf, 179 - Tatuapé - SP/SP / 66-014.565-1

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS-COORDENADORIA 
DE SAÚDE - CONVOCAÇÃO

Fica(m) convocada(s) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) 
a retirar(em) a(s) Nota(s) de Empenho, no prazo de 03 (três) 
dias úteis após a publicação, na Unidade de Contabilidade , 
localizada na Rua Padre Marchetti, 557 - Ipiranga, no horário 
das 9:00 às 14:00 horas. A(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
cópias autenticadas do CNPJ, CADIN, CND-INSS, FGTS, Certidão 
de Regularidade com os tributos Municipais ou declaração.
Empresa Processo Empenho
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA 2011-0.272.383-1 104.295

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO TÉC. SAÚDE CASA VERDE/
CACHOEIRINHA/LIMÃO

PORTARIA 016/2011
A Supervisora Técnica de Saúde da Casa Verde/ Cachoei-

rinha/ Limão, DRA ZENI ROSE TOLOI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, CONSIDERANDO que o Con-
selho Gestor dO Caps II Infantil Casa Verde/ Cachoeirinha/ 
Limão deve ser organizado observando-se a ampla divulgação, 
nos termos da Lei 13325 de 08/02/02 e o Dec. 42.005 de 
17/05/2002,

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
ALEX COSTA PRODS. MÉDICOS 2011-0.191.698-9 – Dispensa 2753

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - COMAP - Às 16:00 horas do 
dia 7 de outubro de 2011, na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal dos Negócios Jurídicos, na qualidade de Presidente 
do Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP, 
instituído pelo Dec. 50.514/2009, com as alterações 
introduzidas pelo Dec. 50.675/2009, dei início à reunião 
do referido Conselho, mediante a presença de integrantes 
indicados por meio da Portaria 712/PREF, de 26 de maio 
de 2009, abaixo subscritos. Foram apreciadas e obtiveram 
manifestação favorável ao prosseguimento as propostas 
de nomeações/designações constantes da relação anexa. 
Foram também examinadas as declarações apresentadas em 
atendimento ao Dec. 50.898/2008, com vistas a evitar situações 
que possam contrariar o disposto na Súmula 13 do Supremo 
Tribunal Federal, as quais foram consideradas regulares. 
Foram ainda submetidas e aprovadas, na forma proposta 
pelo Presidente das empresas, as seguintes nomeações/
contratatações no âmbito da administração indireta: Sr. Marcelo 
Rodrigues da Silva, para o cargo de Assessor Especial de 
Diretoria II da COHAB-SP, Sra. Paula Vianna Queiroz e Souza, 
para o cargo de Assessor Júnior III da SP-URBANISMO, Sr. 
Cristian de Oliveira Rodrigues, para o cargo de Assessor I e Sra. 
Amanda Moreira da Silva, para o cargo de Assessor Assistente I, 
ambos da SP-TRANS e o Sr. João Luis Priori Porto, para o cargo 
de Gerente Financeiro da SP-Obras. Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente do COMAP declarou encerrada a reunião 
e eu, Sonia Maria Alves de Souza, Chefe de Gabinete de SNJ, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos integrantes do 
COMAP presentes à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário Municipal dos Negócios 

Jurídicos – Presidente
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA MENDES - Presidente da 

PRODAM.
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
MARIA ANGÉLICA TRAVOLO POPOUTCHI – Assessora 

Especial da Secretaria de Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário Espe-

cial da Secretária de Relações Governamentais.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 COORDENADORIA DE PRECATÓRIOS
Ficam intimados os advogados abaixo indicados e todos 

os demais interessados que se encontra disponível no portal da 
Prefeitura na Internet, no endereço www.prefeitura.sp.gov.br/
cidade/secretarias/negocios_juridicos ou www.prefeitura.sp.gov.
br/precatorios, lista preliminar de classificação de acordos para 
pagamento de precatórios.

Conforme item 5.1 do Edital de Convocação, as impugna-
ções poderão ser protocoladas no prazo de cinco dias junto à 
Coordenadoria de Precatórios da Procuradoria Geral do Muni-
cípio, no horário das 11:00 às 16:00 horas.

Os advogados deverão conferir se o número EP e número 
de precatório que constam dos formulários protocolados se 
encontram corretos, a fim de permitir a pronta localização dos 
precatórios pelo DEPRE/TJSP.

Caso ainda não tenham manifestado interesse na inclusão 
no cálculo dos honorários sucumbenciais dos clientes que 
aderiram aos acordos, mediante desconto de 50% do valor dos 
honorários sucumbenciais, poderão os advogados no mesmo 
prazo requerer essa inclusão. Na hipótese de já ter sido mani-
festado esse interesse, desnecessária reiteração. Não havendo 
nenhuma manifestação, de acordo com orientação do DEPRE/
TJSP, os honorários sucumbenciais não serão incluídos nos cál-
culos neste momento, mantendo sua posição para pagamento 
de acordo com a ordem cronológica.

Lembramos que a prioridade em relação aos credores por-
tadores de doenças graves deverá ser reconhecida pelo DEPRE/
TJSP. Inexistindo esse reconhecimento, o credor voltará automa-
ticamente a ocupar a posição exclusiva da ordem cronológica.

ANA APARECIDA CUSTÓDIO – OAB/SP 24.950
ANA CRISTINA DE MOURA - OAB/SP 134.361
ANTONIA DELFINA NATH - OAB/SP 118.445
ANTONIETA COSTA MATOS - OAB/SP 60.068
ELVIA MATOS DOS SANTOS - OAB/SP 198.979
ANTONIO OSCAR FABIANO DE CAMPOS - OAB/SP 33.124
AUGUSTO BETTI - OAB/SP 35.159
DANIEL GEOFFROY - OAB/SP 304.056
DANIEL MACHADO BORGES -OAB/SP 236.004
IZILDINHA MACHADO BORGES OAB/SP 155.076
DANIEL PAULO FONSECA - OAB/SP 187.483
EVELCOR FORTES SALZANO - OAB/SP 16.157
FABIANO MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO - OAB/SP 101.655
FELICIA AYAKO HARADA - OAB/SP 27.133
FERNANDO ALBERTO SANT´ANA - OAB/SP 20.759
GISELLE SCAVASIN - OAB/SP 129.672
HENRY GOTLIEB - OAB/SP 192.751
HORACIO LUIZ AUGUSTO DA FONSECA - OAB/SP 33.562
IARA FERFOGLIA G. DIAS VILARDI - OAB/SP 234.435
JOÃO LOPES GUIMARÃES - OAB/SP 70.094
JOAQUIM EGIDIO REGIS NETO - OAB/SP 177.106
JOSÉ BULLA JUNIOR. - OAB/SP 163.031
LILIAN REGA CASSARO - OAB/SP 70.899
LUÍS GONZAGA MENDES DE ALMEIDA - OAB/SP 16.610
MARCELO GATTI REIS LOBO - OAB/SP 111.981
GUSTAVO DABUL E SILVA OAB/SP 122.904
VITOR AUGUSTO BOARI - OAB/SP 195.654
MARCELO KIYOSHI HARADA - OAB/SP 211.349
MARIA KISSA OKAMURA - OAB/SP 43.163
MARIA TEREZA GUIDONI - OAB/SP 109.107
MARLEIDE SANTOS LIMA - OAB/SP 176.974
MAURICIO RHEIN FELIX - OAB/SP 57.118
MIGUEL BECHARA JUNIOR - OAB/SP 168.709
NADJA MARIA ABREU VIANA DA SILVA - OAB/SP 80.507
NELSON FIGUEIREDO CERQUEIRA FILHO – 97.790
PEDRO SILVA - OAB/SP 224.298
SEVERINO ALVES FERREIRA - OAB/SP 112.813
STELA CRISTINA NAKAZATO - OAB/SP 140.479
SYLVIA MARIA PATERNO - OAB/SP 200.932
VALDIR BUNDUKY COSTA - OAB/SP 39.726
VICENTE RENATO PAOLILLO - OAB/SP 13.612
VIRGILIO TOFOLLI - OAB/SP 48.459
WELLINGTON ARAUJO DOS SANTOS - OAB/SP 151.769

 AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL REGIONAL
 GABINETE DA SUPERINTENDENTE

ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS CORRENTES 1.259.268,68    DESPESA POR FUNÇÕES 610.488.439,42

        Receita Patrimonial 22.318,70               SAUDE 610.488.439,42
        Receita de Serviços 97.598,89
        Outras Receitas Correntes 1.139.351,09

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.259.268,68    TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 610.488.439,42

TRANSFERÊNCIAS ATIVAS    TRANSFERÊNCIAS PASSIVAS

          REPASSES RECEBIDOS 585.819.222,00              REPASSES CONCEDIDOS 0,00

TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS ATIVAS 585.819.222,00    TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS PASSIVAS 0,00

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA    EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
       DEVEDORES DIVERSOS, PARTICULARES 1.099.599,29            DEVEDORES DIVERSOS, PARTICULARES 58.157,69
       EMPENHOS A PAGAR 95.150.866,78             RESTOS A PAGAR 87.263.953,23                   
       CREDORES DIVERSOS, PARTICULARES 9.111.407,90             CREDORES DIVERSOS, PARTICULARES 9.232.792,16
       CREDORES DIVERSOS, PUBLICOS 55.380.489,27             CREDORES DIVERSOS, PUBLICOS 53.774.220,21
       CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 19.565.946,56             DEPÓSITOS DIVERSOS 61.876,65
       DEPÓSITOS DIVERSOS 61.876,65
TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 180.370.186,45    TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 150.390.999,94

 SALDO DISPONÍVEL DO EXERCICIO ANTERIOR SALDO DISPONÍVEL PARA O MÊS SEGUINTE

       CAIXA 0,00             CAIXA 0,00
       BANCOS 78.388.644,70             BANCOS 84.961.252,97
       CONTAS ESPECIAIS 100.930,46             CONTAS ESPECIAIS 2.416,38
       APLICAÇÕES FINANCEIRAS 193.201,41             APLICAÇÕES FINANCEIRAS 288.344,99

TOTAL SALDO DO PERÍODO ANTERIOR 78.682.776,57   TOTAL SALDO PARA EXERCÍCIO SEGUINTE 85.252.014,34

OSMAR DA ANNUNCIAÇÃO
Contador

CRC 1SP 115.322/O-7

846.131.453,70

RECEITA DESPESA

Dados preliminares =Sistema SOF II em implantação

T O T A L T O T A L846.131.453,70

                                                                    AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL                               Anexo 13 - Lei 4.320/64
Departamento Administrativo Financeiro 

Exercício Financeiro de 2011
Balancete Financeiro - Setembro de 2011

DRA. FLAVIA MARIA PORTO TERZIAN
Superintendente

Autarquia Hospitalar Municipal

NILSON GERALDO DA SILVA
Diretor

Diretoria Orçamentária e Financeira - AHM

 TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 2008-0.080.467-4 – EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S/A

Comparecer ao DSV.1, sito a Rua Sumidouro nº 740 – 1º 
andar, Bairro de Pinheiros, no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação para a entrega de cópia do seguinte documento 
faltante: Alvará de Instalação com validade.

O não atendimento do interessado no prazo supracitado 
implicará no arquivamento do processo por abandono.

2009-0.105.138-8 – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

Comparecer ao DSV.1, sito a Rua Sumidouro nº 740 – 1º 
andar, Bairro de Pinheiros, no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação para a entrega de cópia do seguinte documento 
faltante: Alvará de Instalação com validade; Indicação da 
empresa permissionária e da executante contendo: Nome 
completo, endereço, engenheiro responsável e telefone/
email para contato; Jogo de Plantas da obra aprovado 
por CONVIAS(cópia reprográfica). 

O não atendimento do interessado no prazo supracitado 
implicará no arquivamento do processo por abandono.

 COMUNIQUE-SE

O interessado deverá encaminhar no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a partir da data da publicação, os docu-
mentos dos veículos abaixo

relacionados para regularização das pendências para 
atendimento ao Decreto n.º 50.446/2010.

PROCESSO N.°:2011-0.239.652-0
INTERESSADO: ENOB AMBIENTAL LTDA

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CYP6100 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000002469,5-000002470 e 5-000003605 
 pesquisada em 6/10/2011
DHP2015 Notificação(es) de Penalidade nº 4-401879048 pesquisada em 6/10/2011

Total de Placas com Pendências: 2
Os documentos dos veículos supra relacionados de-

verão ser autuados no Departamento de Operação do 
Sistema Viário-DSV– Protocolo,

sito na Avenida das Nações Unidas, 7203 – Pinheiros.

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 I - O Departamento de Transporte Públicos notifica os 

proprietários dos veículos de placas abaixo relacionados da 
imposição da multa prevista em legislação específica.

II - Os interessados poderão interpor recurso, junto a CE-
JURP, instituído pela Portaria n.º 083/03 - SMT GAB no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, à Rua Joaquim 
Carlos, 655 - Pari, no horário das 09h00 às 12h00.

III - O recurso em formulário próprio, será necessariamente 
instruído com cópias autenticadas, dos seguintes documentos : 
RG, CRLV, CRV (frente e verso), Auto de Apreensão e inventário 
(frente e verso) e Procuração Pública com poderes específicos, 
com firma reconhecida quando não se tratar do proprietário do 
veículo.(original)
PLACA No. AUTO DATA HORA MODL
 APREENSÃO
DBC-3283 0005432 15/10/2011 06h35 F
DJC-5990 0005453 17/10/2011 08h50 I
ETU-7758 0005440 15/10/2011 23h25 F
ETZ-1761 0005462 18/10/2011 00h40 F

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do 
Município de São Paulo, Presidente do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES, 
TORNA PÚBLICO que se encontra nesta Secretaria, para 
análise, o Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA) da 
implantação da ETD Juscelino Kubitscheck, da empresa 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo. O referido 
EVA está à disposição dos interessados para consulta pelo 
prazo de 45 dias, no horário das 09:00 às 16:00 horas, nos dias 
úteis, na sala do CADES, junto à Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente, à Rua do Paraíso, 387 - 7º andar Paraíso - 
São Paulo. Maiores informações pelo telefone: 3396-3309/3315.

 CERTIFICADO AMBIENTAL - RECEBIMENTO PROVI-
SÓRIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 
152/08 – Processo nº 2007-0.334.129-0

Aos 14 (catorze) dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e onze, na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na 
presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
foi apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado pelos Srs. Adolpho Linden-
berg Filho e Flavio Haddad Buazar, representantes da Q Vista 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., para declararem que, nos 
termos do despacho de fls. 065, proferido nos autos em epígrafe 
e nas Cláusulas do TCA nº. 152/08, publicado em 01/11/2008, 
o contribuinte interessado executou as obrigações e serviços 
pactuados em compensação pelos transplantes autorizados / 
realizados na Rua dos Pinheiros nos 610 a 648 e Rua Fradique 
Coutinho nos 24 a 54, Pinheiros; conforme vistoria da Engª Agrª 
Argentina Carla M. C. Garcia. O prazo de conservação e manu-
tenção dos transplantios encerrou-se em 03/07/2010 e o dos 
plantios e plantios substitutivos se estenderá até 25/02/2012, 
conforme prazo de manutenção estabelecido no TCA. Quando da 
solicitação do Recebimento Definitivo, o Interessado deverá apre-
sentar, ao fim do prazo de manutenção, relatório de conclusão 
dos plantios e transplantes e respectivas conservações efetuadas 
e previstas no TCA, devidamente documentado com fotos. Este 
trabalho deve ser realizado por profissional competente, com 
recolhimento de ART. A emissão do presente recebimento provi-
sório é efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-se” ou 
Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo único do artigo 10º 
da Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, a ressalva nº 
8 do Alvará de Execução de Edificação Nova nº 2009/04454-00 
de 04/02/2009. O compromissado cumpriu o projeto de compen-
sação ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não 
ficando isento das obrigações e responsabilidades previstas na 
Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2009-0.246.983-1 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - I- A 
Diretora do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 20, inciso III e parágrafo 2º do Dec. Mun. nº 42.833/03, 
NOTIFICA pelo presente edital o Sr. Antônio Francisco, da 
lavratura em seu NOME dos Autos de Intimação nº 069862 e 
069854 intimando-o a comparecer nesta Secretaria, à Rua do 
Paraíso, nº 387 – Paraíso/SP - Decont-12, em 15 (quinze) dias a 
contar da publicação deste, para receber orientações quanto ao 
Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, a fim de recuperar o 
dano ambiental causado.

2010-0.160.637-6 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - I- A Dire-
tora do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 20, 
inciso III e parágrafo 2º do Dec. Mun. nº 42.833/03, NOTIFICA 
pelo presente edital o Sr. “Horacio Eustachio Tornic”, da 
lavratura em seu NOME do Auto de Infr. nº 5225/10 e respectivo 
Auto de Multa nº 67-005.283-3, referente a circular com veículo 


